
 

Inclui § 4º ao art. 40 da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de  
Defesa do Consumidor, para proibir a 
cobrança de taxa de visita técnica ou 
de qualquer despesa do consumidor com a 
finalidade de elaboração de orçamento. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei inclui § 4º ao art. 40 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, para proibir a cobrança de taxa de visita técnica ou 

de qualquer despesa do consumidor com a finalidade de elaboração 

de orçamento. 

Art. 2º O art. 40 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 40. .................................  

 .....................................................  

§ 4º As despesas, de qualquer natureza, 

decorrentes de visitas e deslocamentos de técnicos ou 

demais prepostos do fornecedor e destinadas à 

elaboração do orçamento prévio de que trata este artigo 

serão suportadas exclusivamente pelo fornecedor.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial. 
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